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O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO o contido no Processos Administrativo SEI n° 0003640-09.2020.6.02.8000; 

RESOLVE:

Art. lº - Instituir a Comissão de Recebimento Definitivo dos serviços de reforma do Antigo Edifício Sede 
do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, objeto do Contrato n.° 35/2020, com a seguinte composição:

I - Presidente da Comissão:   Gedlanderson   de Lima Santos, Coordenador   de Serviços   Gerais;  

I - Presidente da Comissão: Sílvio Vieira Sapucaia, Coordenador de Serviços Gerais; (Redação dada pela 
Portaria da Pres. nº 34/2024)

II - Membro Titular: Daniella Arroxelas de Albuquerque, Assistente da Seção de Manutenção e Reparos;

III - Membro Titular: José Joel Ferreira de Oliveira, lotado na Seção de Administração de Prédios e 
Veículos;

IV - Membro Suplente: Antenor José Nunes Neto, lotado no Gabinete da Secretaria de Administração.

Art. 2º A Comissão ora instituída deverá observar, como parâmetros para recebimento defintivo da obra, 
as determinações do c. Tribunal de Contas da União, insertas no Acórdão n° 853/2013 - Plenário, que 
servirão como métodos/roteiros e balizas mínimas que os gestores deverão seguir para recebimento de 
obras, observadas as peculiariedades do caso concreto.

Art. 3º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação. 

Maceió, 09 de outubro de 2023.

KLEVER RÊGO LOUREIRO,

Desembargador Presidente
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